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Prefeitura da Estância de São José dos Campos 
Estado de São IJaulo 

Em de d·e 19 

.--.--.--,-- --.I 
j P:J::lL!CAOA NO JORNAL 

L E I N~ 1514 ~de-~ 
!IN: .. i_JJ ~-. dp..z_/ (/l../1~ €?J 
·~· -..- -·--'-- ... ··-.. ·------

de 12 de setembro de 1969 

A câmara ~!unicipal de São José dos Campos a~rova 
e eu sanciono e promulgo a seguinte lei : 

Artigo 1~ - Fica facultado aos servidores munici
pais que não go zaram a s férias regulamentares de exercÍci os ante

riores a 1968, inclusive , o direito de recebê-las em dinheiro . 
Artigo 2º - A partir do corrente exercÍcio de 1969, 

quando ocorrer comprovada necessidade de serviço , poderá o servidor 
deixar de gozar as férias relativas a metade dos dias a que fizer 

jus , nos termos do artigo 1! da lei nº 992, de 30 de julho de 1963, 
que lhe será paga em dinheiro. 

Artigo 3º - Fica aberto na Contadoria Municipal tun 

crédito es~ecial de ~o .ooo , oo (oitenta mil cruzeiros novos) , de~ 
tinado a fazer face às despesas com pagamento de fé rias vencidas 
dos servidores municipais até o exercÍcio de 1968, inclusive. 

Artigo 4º - Fica anulada parcia lmente na importân 
cia de ~~o .ooo,oo (oitenta mil cruzeiros novos) , a seguinte ver

ba do orçamento vigente: 

8904- 41.10.91 - Obras PÚblicas - Divisão de Tratamento 
e _Operaçoes - 5 ~ Inicio de Constru -
çao dos reservatorios enterrados ••••• ~o . ooo , oo 

Artigo 5! - ~ "Quadro de aecursos e de Aplicação -
de Capital", para o triênio de 1969/1971, aprovado pel o Decreto n! 

1.167, de 21 de novembro de 1968 , passa a ter a seguinte discrimi-
-naçao: 

, -8904- 41-10- 91 - Obras Publicas- Divisao de Tratamento 
( -e Operaçoes ~ 5-In1cio da Construçao 

dos reservatorios enterrados •••••• • o ~290 oOOO,OO 

Artigo õº - O Prefeito Municipa l regul amentará a 

presente lei por decreto no urazo de 30 (trinta) dias a contar da 
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a contar de sua publicação . 

Artigo 7~ - Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposiçÕes em ~ontrário . 

A - , Prefeitura da Estancia de ao Jo~e dos Campos , l a 
de setembro de 1969 . 

/ 
IElmano Ferreir Veloso 

I I 
V Prefeito 11u icipal 

Registrada e publicada no Departamento de NegÓcios 

Internos , aos doze dias do mês de setembro do ano de mil novecen
tos e sessenta e nove . 

do DNI 
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